
2 ).

JEMA

‘. ri D Maih)

‘2 /
á

Resolução N°040’96 - CEPE/UEMA

Revoga a Resolução n° 016/93 - CEPE/UEMA

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o que decidiu este Conselho em reunião nesta data,

RESOLVE:

Art. lO Revogar a Resolução n° O 16/93 - CEPE/LJEMA.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís, 09 de
agosto de 1996.
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